


Có
di

go
 d

e 
Bo

as
 P

rá
tic

as
 d

e 
Hi

gi
en

e 
- S

ist
em

a 
HA

CC
P

42

5.4. Difi culdades na Aplicação do HACCP
      (lista não exaustiva)

Tendo em conta que nem sempre é fácil implementar um sistema HACCP, apresenta-se uma listagem de 
alguns dos problemas mais comuns na implementação e manutenção do HACCP, bem como algumas soluções 
(Quadro 6).
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Glossário

Ação corretiva –  Ação para eliminar a causa de uma não conformidade detetada ou outra situação indesejável.

Acondicionamento – Proteção de um produto por meio de um invólucro inicial ou de um recipiente inicial em 
contacto direto com o produto em questão, bem como o próprio invólucro ou recipiente inicial.

Água destinada ao consumo humano – Toda a água no seu estado original, ou após tratamento, destinada a 
ser bebida, à preparação de alimentos, à higiene pessoal ou a outros fi ns domésticos, independentemente 
da sua origem e de ser fornecida a partir de um camião cisterna, em garrafas ou outros recipientes, com 
ou sem fi ns comerciais. Toda a água utilizada numa indústria alimentar para fabrico, transformação, con-
servação ou comercialização de produtos ou substâncias destinadas ao consumo humano, assim como 
a utilizada na limpeza de superfícies, objetos e materiais que podem estar em contato com os alimentos, 
exceto quando a utilização dessa água não afeta a salubridade do género alimentício na sua forma acabada.

Alimento seguro – Alimento que não representa perigo para a saúde do consumidor.

Árvore de decisão – Sequência de questões aplicadas a cada etapa ou operação do processo que permite 
identifi car os perigos relevantes e determinar em que passo ou operação do processo o Ponto Crítico de 
Controlo (PCC) se encontra.

Análise dos riscos – Um processo constituído por três componentes interligadas: avaliação, gestão e comuni-
cação dos riscos (Regulamento (CE) n.º 178/2002, de 28 de janeiro).

Auditoria – Exame cuidadoso, sistemático e independente das atividades desenvolvidas em determinada em-
presa ou setor, cujo objetivo é averiguar se estas estão de acordo com os planos estabelecidos previamente, 
se foram implementados com efi cácia e se estão em conformidade com os objetivos. 

Auditoria externa – Auditoria para efeitos de certifi cação. Efetuada por um auditor da entidade certifi cadora.

Auditoria interna – Auditoria efetuada internamente por uma pessoa qualifi cada designada pela empresa. 

Boas Práticas de Higiene (BPH) – Conjunto de regras que defi nem as condições de higiene das operações no 
comércio dos géneros alimentícios e que garantem a segurança dos mesmos.

Cadeia alimentar – Sequência de etapas e operações envolvidas na produção, processamento, distribuição, 
armazenagem e manuseamento de um género alimentício, desde a produção primária até ao consumo.

Certifi cação – Atividade que permite assegurar que os critérios da qualidade e segurança descritos numa 
determinada norma são cumpridos. É realizada por uma empresa independente (auditores externos), é vo-
luntária e normalmente válida por um ano.
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Código de Boas Práticas – Conjunto de boas práticas adotadas, de modo a não comprometer a segurança ou 
inocuidade dos alimentos.

Comercialização – Detenção, exposição e oferta para venda, entrega ou qualquer outra forma de colocação 
do produto alimentar no mercado.

Conformidade – Cumprimento de uma determinada norma, documento normativo, disposição, requisito ou 
característica referente a produto, serviço, contrato, projecto ou documento devidamente identifi cado.

Consumidor fi nal – O último consumidor de um género alimentício que o utilizará conforme o fi m previsto para 
a forma comercializada na distribuição. 

Contaminação – Presença não intencional de qualquer material estranho nos alimentos quer seja de origem 
química, física ou biológica que o torne inadequado para consumo.

Consultoria em Higiene e Segurança Alimentar – Serviço de carácter facultativo, que apoia empresas do setor 
alimentar, com o objetivo de as preparar para a implementação de requisitos legais (relacionados com o 
setor), implementação de sistemas de gestão da qualidade e segurança alimentar, certifi cações. 

Controlo – Conjunto regular de ações destinadas a garantir que os procedimentos defi nidos nas operações são 
seguidos e que os limites críticos não são ultrapassados. 

Corpos estranhos – Todo o material ou objeto que se encontre em local alheio, que não se enquadre no pro-
cessamento do produto em causa; contaminação física. 

Correção – Ação para eliminar uma não conformidade detetada.

Desinfeção – Processo cujo objetivo é a destruição das formas vegetativas dos microrganismos, em especial 
os patogénicos, que podem contaminar o ambiente, as superfícies, as mãos e os alimentos.

Desinfetante – Agente químico de desinfeção. 

Empresa do setor alimentar – Qualquer empresa, com ou sem fi ns lucrativos, pública ou privada, que se 
dedique a uma atividade relacionada com qualquer das fases da produção, transformação e distribuição de 
géneros alimentícios (Regulamento (CE) n.º 178/2002, de 28 de janeiro).

Fiscalização – Supervisão e acompanhamento de uma atividade ou ação regida por normas ou leis específi -
cas. A fi scalização não é solicitada pela empresa e os resultados podem ter consequências legais.

Fluxograma – Representação esquemática e sistemática da sequência e interações das etapas de um pro-
cesso.



Có
di

go
 d

e 
Bo

as
 P

rá
tic

as
 d

e 
Hi

gi
en

e 
- G

lo
ss

ár
io

45

Género alimentício – Entende-se por género alimentício ou alimento para consumo humano, qualquer subtân-
cia ou produto transformado, parcialmente transformado ou não transformado, destinado a ser ingerido pelo 
ser humano ou com razoáveis probabilidades de o ser (Regulamento (CE) n.º 178/2002, de 28 de janeiro).

Género alimentício não seguro – Um alimento é considerado não seguro no caso de ser prejudicial para a 
saúde ou impróprio para consumo humano. Exemplos: alimentos com contaminações químicas, físicas ou 
microbiológicas que possam colocar em risco a saúde dos consumidores (Regulamento (CE) n.º 178/2002, 
de 28 de janeiro).

HACCP (Hazard Analysis and Critical Control Point) – Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controlo; sis-
tema que identifi ca, avalia e controla perigos que são signifi cativos para a segurança alimentar. 

Higiene dos géneros alimentícios – Medidas e condições necessárias para controlar os riscos e assegurar 
que os géneros alimentícios sejam próprios para consumo humano tendo em conta a sua utilização (Regu-
lamento (CE) n.º 852/2004, de 29 de abril).

Higienização – Conjunto de atividades de limpeza e desinfeção.

Implementação – Aplicação e cumprimento de procedimentos defi nidos, monitorização da aplicação. Inclui a 
formação dos colaboradores e não implica a certifi cação.

Intoxicação – Enfermidade que resulta da ingestão de alimentos contendo uma determinada quantidade de 
microrganismos patogénicos capazes de produzir ou libertar toxinas após a ingestão.

Layout – Forma como se dispõe a sequência dos processos e equipamentos.

Lavagem – Procedimento de limpeza através de detergentes e água. 

Lavagem das mãos – Remoção de sujidade, resíduos de alimentos, poeira, gordura ou outro material indese-
jável das mãos.

Legislação alimentar – Disposições legislativas, regulamentadas e administrativas que regem os géneros ali-
mentícios em geral e a sua segurança em particular, a nível quer Comunitário quer Nacional; abrange todas 
as fases da produção, transformação e distribuição de géneros alimentícios, bem como os alimentos para 
animais produzidos para, ou dados a animais produtores de géneros alimentícios (Regulamento (CE) n.º 
178/2002, de 28 de janeiro).

Limite crítico – Valor ou critério que separa a aceitabilidade da inaceitabilidade do processo numa determinada 
etapa. 

Limite operacional – Valor ou critério, identifi cado pela análise de perigos, como essencial para controlar a 
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probabilidade de introdução de um perigo para a segurança alimentar.

Limpeza – Eliminação de resíduos e sujidades de superfícies ou utensílios.

Lote – Conjunto de unidades de venda de um género alimentício produzido, fabricado ou acondicionado em 
circunstâncias praticamente idênticas.

Manipuladores de alimentos – Todos aqueles que, pela sua atividade profi ssional, entram em contacto direto 
com alimentos (pessoal empregado na preparação e embalagem de produtos alimentares, na distribuição 
e venda de produtos não embalados e na preparação culinária de alimentos em estabelecimentos onde se 
confecionam e servem refeições ao público em geral ou a coletividades, bem como aos responsáveis pelos 
referidos estabelecimentos).

Marcha em frente – Circuito pelo qual os alimentos devem seguir, da zona mais suja para a mais limpa, para 
que os alimentos prontos a servir não se cruzem com os alimentos que irão ser descascados, lavados, etc.

Matéria-prima – Substância ou produto utilizado no processamento de alimentos. 

Medida de controlo – Ação realizada para evitar ou diminuir a ocorrência de um perigo.

Microrganismos – Seres vivos microscópios, nos quais se incluem bactérias, bolores, vírus, leveduras e pro-
tozoários. 

Microrganismos patogénicos – Microrganismos suscetíveis de causar doenças infeciosas. 

Monitorizar – Conduzir uma sequência planeada de observações ou medições para avaliar se as medidas de 
controlo estão a funcionar como previsto.

Não conformidade – Não satisfação de um requisito.

Operador de uma empresa do setor alimentar – A pessoa singular ou coletiva responsável pelo cumpri-
mento das normas da legislação alimentar na empresa do setor alimentar sob seu controlo (Regulamento n.º 
178/2002, de 28 de janeiro).

Perigo para a segurança alimentar – Agente biológico, químico ou físico presente no género alimentício, ou na 
condição de género alimentício, com potencial para causar um efeito adverso para a saúde.

Perigos biológicos – Englobam-se as bactérias, fungos, vírus, parasitas e toxinas microbianas. Estes organis- 
mos vivem e desenvolvem-se nos manipuladores e podem ser transmitidos aos alimentos pelos mesmos. 
Outros ocorrem naturalmente no ambiente onde os alimentos são produzidos. A maior parte é destruída por 
processamentos térmicos e muitos podem ser controlados por práticas adequadas de armazenamento e 
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manipulação, boas práticas de higiene e fabrico, controlo adequado do tempo e temperatura de confeção. 
A dose mínima infetante de microrganismos possível de causar doença varia de pessoa para pessoa, e 
depende do seu estado imunológico, idade, estado nutricional, entre outros. É necessário ter especial con-
sideração a existência de grupos especiais de risco como crianças, idosos, mulheres grávidas e indivíduos 
imunodeprimidos.

Perigos químicos - Conjunto de perigos de origem diversa, desde aqueles que se encontram associados às 
características das próprias matérias-primas, até aos criados ou introduzidos durante o processo. Por peri-
gos químicos entendem-se os aditivos alimentares (usados em concentrações excessivas), os pesticidas, 
metais pesados, toxinas naturais (e.g. cogumelos, alergénicos), substâncias naturais vegetais (e.g., solanina 
na batata), químicos criados pelo processo ou introduzidos no processo (e.g., produtos de limpeza e desin-
feção).

Perigos físicos - Vasto conjunto de perigos, de origem diversa. Desde objetos presentes em matérias-primas 
até objetos que podem ser introduzidos nos produtos alimentares pelos processos a que estão sujeitos, ou 
pelos próprios manipuladores. Estes perigos podem provir dos materiais de embalagem e acondicionamento 
das matérias-primas, de produtos em curso ou produtos acabados, equipamentos e utensílios, e dos pró-
prios manipuladores. Os perigos físicos mais frequentes são: vidros, madeiras, metais, pedras, materiais de 
revestimento ou isolamento, plásticos, objetos de uso pessoal.

Política de Segurança Alimentar – Conjunto de intenções e de orientações de uma organização, relacionadas 
com a segurança alimentar, como formalmente expressa pela gestão de topo.

Pragas – Qualquer espécie animal capaz de, direta ou indiretamente, contaminar os alimentos.

Produção primária – A produção, a criação ou o cultivo de produtos primários, incluindo a colheita e a ordenha 
e criação de animais antes do abate; abrange também a caça, a pesca e a colheita de produtos silvestres. 
(Regulamento (CE) n.º 178/2002, de 28 de janeiro)

Produto acabado – Produto que não será sujeito a processamento ou transformação posterior por parte da 
organização.

Programa de Pré-requisito (PPR) – Atividades e condições básicas que são necessárias para manter um am-
biente higiénico ao longo da cadeia alimentar, apropriados à produção, ao manuseamento e ao fornecimento 
de produtos acabados seguros e géneros alimentícios seguros para o consumo humano.

Rastreabilidade – A capacidade de detetar a origem e de seguir o rasto de um género alimentício, ao longo de 
todas as fases da produção, transformação e distribuição (Regulamento (CE) n.º 178/2002, de 28 de janeiro).

Refugo – Produto rejeitado, que não satisfaz os requisitos mínimos de qualidade exigidos de acordo com a sua 
fi nalidade de utilização.
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Resíduo — Qualquer substância ou objeto de que o detentor se desfaz ou tem intenção ou obrigação de se 
desfazer (Portaria n.º 187/2007, de 12 de fevereiro).

Resíduos não urbanos – Todos os resíduos que não se enquadram no conceito de resíduo urbano. 

Resíduo Perigoso — Resíduo que apresente caraterísticas de perigosidade para a saúde ou para o ambiente 
(Portaria n.º 187/2007, de 12 de fevereiro).

Resíduos vegetais – Resíduos resultantes do processo de escolha e/ou corte dos produtos hortofrutícolas.

Resíduos urbanos – Resíduo doméstico ou outros resíduos semelhantes, em razão da sua natureza ou com-
posição, nomeadamente os provenientes do setor de serviços ou de estabelecimentos comerciais ou in-
dustriais, desde que, em qualquer dos casos, a produção diária não exceda 1100 l por produtor (Portaria n.º 
187/2007, de 12 de fevereiro).

Risco – Uma função da probabilidade de um efeito nocivo para a saúde e da gravidade desse efeito, como 
consequência de um perigo.

Segurança Alimentar – Garantia que um género alimentício não causará dano ao consumidor quando pre-
parado e/ou ingerido de acordo com a sua utilização prevista.

Toxinas – Substâncias químicas produzidas por alguns microrganismos existentes nos alimentos, suscetíveis 
de se desenvolverem no alimento ou organismo após o consumo de alimentos contaminados.

Verifi cação – Confi rmação, através da evidência objetiva, de que os requisitos especifi cados foram satisfeitos.

Zona Limpa – Local onde o produto é manuseado e embalado.

Zona Suja – Local onde se processa a receção de matéria-prima.
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Anexos

Anexo I. Resumo da descrição das etapas dos fl uxogramas

A) Descrição das etapas do fl uxograma das Frutas frescas:

1 - Receção
-> Identifi cação do produto de acordo com o processo de rastreabilidade da empresa (Anexo II);
-> Receção da matéria-prima de forma a garantir a sua não contaminação e verifi cação da conformidade 

do produto rececionado (controlo de qualidade).

2 - Tratamento pós-colheita
-> Produto com maior aptidão para a longa conservação (em câmara), pode receber um tratamento pós-

colheita (TPC), através da aplicação de fungicidas e/ou substâncias com propriedades antioxidantes, com o 
objetivo de prolongar o período de conservação da fruta, evitar a sua deterioração e a manutenção dos seus 
padrões de qualidade. Todos os tratamentos devem ser apontados numa folha de registo (ver Anexo III).

-> Embalagens vazias do tratamento pós-colheita e as águas residuais resultantes desta operação deverão 
ser eliminadas segundo os requisitos legais estabelecidos (ver secção 4.2). 

3 - Armazenamento
-> Armazenamento em câmara frigorífi ca, após o tratamento pós-colheita e/ou antes de serem calibrados 

e embalados;
-> Tem por objetivo prolongar a vida útil do produto e permitir a manutenção das suas qualidades até ser 

embalado e expedido, consoante o escoamento realizado;
-> É importante que, durante esta etapa, sejam respeitadas as condições de higiene nas câmaras, bem 

como os binómios temperatura/humidade ou temperatura/humidade/gases.

4 - Calibragem mecânica/manual
-> Tem por objetivo retirar todo o material vegetal estranho ou fruta de qualidade defi ciente, bem como 

uniformizar calibres sempre que tal seja exigido por lei ou pelo cliente;
-> Materiais a separar podem ser partes vegetais estranhas, outras cultivares ou mesmo materiais não ve-

getais que possam estar presentes;
-> Operação pode ser manual ou mecânica;
-> Calibragem mecânica a seco ou com o uso de água (o uso de água na calibragem possibilita o transporte 

da fruta);
-> Após a calibragem a fruta pode seguir para o embalamento ou ser novamente armazenada em câmara.

5 - Embalamento
-> Possibilidade de utilização de diversos tipos de embalagens (ex: sacos de plástico, sacos de rede, caixas 

plásticas, caixas de cartão, fi lme retráctil, cestas, película aderente) consoante os requisitos estabelecidos 
pela empresa ou cliente;
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-> Apenas podem ser utilizadas embalagens que cumpram os requisitos para os materiais em contacto com 
os géneros alimentícios, de acordo com a legislação em vigor (ver secção 4.3.1); Embalagens sujas ou danifi ca-
das devem ser rejeitadas;

-> Inspeção visual do produto embalado, verifi cando a sua aptidão e presença de corpos estranhos;
-> Colocação do rótulo na embalagem;
-> Controlo de qualidade do produto embalado para averiguar a sua conformidade com as especifi cações 

dos clientes ou normas de qualidade, antes de ser expedido.

6 - Armazenamento na câmara/sala de expedição
-> Acondicionamento na câmara/sala de armazenamento do produto fi nal já etiquetado e organizado, onde 

aguarda o transporte até ao cliente. 

7 - Transporte
-> Garantir as condições ótimas para que as propriedades dos produtos não sejam alteradas;
-> Carregamento do veículo de transporte realizado de modo a minimizar o risco de contaminação do produ-

to (ver secção 4.9). 

B) Descrição das etapas do fl uxograma das Hortícolas:

1. Receção
-> Identifi cação do produto de acordo com o processo de rastreabilidade da empresa (Anexo II);
-> Receção da matéria-prima de forma a garantir a sua não contaminação e verifi cação da conformidade do 

produto rececionado (controlo de qualidade).

2. Armazenamento
-> Antes de serem calibrados e/ou embalados, os produtos hortícolas podem ter vários tipos de armazena-

mento: 
a) Temperatura ambiente: é utilizado em hortícolas cujas características são mantidas sem que haja ne-

cessidade de conservação pelo frio (ex:   batata, abóbora inteira);
b) Câmara frigorífi ca com ar ventilado: aplicável no caso de alguns tipos de hortícolas (ex:   cebola).
c) Câmara frigorífi ca: aplica-se a uma diversa gama de produtos hortícolas, e tem por objetivo prolongar 

a vida útil do produto e permitir a manutenção das suas qualidades até ser embalado e expedido, consoante o 
escoamento realizado;

-> É importante que, durante esta etapa, sejam respeitadas as condições de higiene nas câmaras, bem 
como os binómios temperatura/humidade ou temperatura/humidade/gases.

3. Lavagem/Escolha
-> Operação realizada numa zona separada;
-> Lavagem do produto de forma a eliminar resíduos de terra, insetos e corpos estranhos;



Có
di

go
 d

e 
Bo

as
 P

rá
tic

as
 d

e 
Hi

gi
en

e 
- A

ne
xo

s

57

-> Seleção dos produtos conforme as normas de comercialização em vigor e/ou especifi cações dos cli-
entes, que podem ser embalados;

-> Rejeição dos produtos não-conformes (que não cumprem os requisitos mínimos para embalamento) ou 
que não apresentem o grau de qualidade exigido pelas especifi cações dos clientes e pelas normas de comer-
cialização aplicáveis;

-> A lavagem é também utilizada para baixar a temperatura dos produtos (ex: couves) e evitar a sua de-
sidratação.

4. Calibragem mecânica/manual
-> Uniformização dos calibres sempre que tal seja exigido por lei ou pelo cliente;
-> A calibragem mecânica pode ser feita a seco ou com o uso de água no calibrador (no caso do tomate, 

cenoura e batata);
-> A utilização de água durante a calibragem pode ter diferentes objetivos: usada como transporte dos hortí-

colas; ou para retirar o excesso de terra e de outros corpos estranhos que possam estar presentes.

5. Corte
-> Passagem do produto da zona “suja” para a zona “limpa”;
-> Utilização de facas ou máquinas de corte, os produtos hortícolas são fracionados, consoante o tipo de 

corte pretendido. As facas utilizadas não deverão ter cabo de madeira e deverão ser higienizadas regularmente 
de acordo com um plano de higiene estabelecido;

-> É recomendável que esta operação seja realizada numa sala climatizada. 

6. Embalamento
-> Possibilidade de utilização de diversos tipos de embalagens (ex: sacos de plástico, sacos de rede, caixas 

plásticas, caixas de cartão, fi lme retráctil, cestas, película aderente) consoante os requisitos estabelecidos pela 
empresa ou cliente;

-> Embalagens sujas ou danifi cadas devem ser rejeitadas;
-> Apenas podem ser utilizadas embalagens que cumpram os requisitos para os materiais em contacto com 

os géneros alimentícios, de acordo com a legislação em vigor (ver secção 4.3.1);
-> Inspeção visual do produto embalado, verifi cando a sua aptidão e presença de corpos estranhos;
-> Colocação do rótulo na embalagem;
-> Controlo de qualidade do produto embalado para averiguar a sua conformidade com as especifi cações 

dos clientes ou normas de qualidade, antes de ser expedido.

7. Armazenamento para a expedição
-> Acondicionamento na câmara/sala de armazenamento do produto fi nal já etiquetado e organizado, onde 

aguarda o transporte até ao cliente. 
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8. Transporte
-> Garantir as condições ótimas para que as propriedades dos produtos não sejam alteradas;
-> Carregamento do veículo de transporte realizado de modo a minimizar o risco de contaminação do 

produto (ver secção 4.9). 

C) Descrição das etapas do fl uxograma dos Pequenos frutos:

1. Receção
-> Identifi cação do produto de acordo com o processo de rastreabilidade da empresa (Anexo II);
-> Receção da matéria-prima de forma a garantir a sua não contaminação e verifi cação da conformidade do 

produto rececionado (controlo de qualidade).

2. Pré-arrefecimento em túnel de ar forçado
-> Operação realizada após a colheita dos frutos;
-> A aplicação de procedimentos de arrefecimento rápido evita fl utuações de temperatura e diminui consid-

eravelmente o desenvolvimento de microrganismos patogénicos.
-> Após a sua receção na central, os frutos são submetidos a um pré-arrefecimento em túnel de ar forçado, 

a uma temperatura de 2ºC. 

3. Armazenamento em câmara frigorífi ca
-> No caso de não seguir logo para a expedição, o produto é armazenado em câmaras frigorífi cas, a uma 

temperatura adequada, de forma a manter as suas características e evitar a deterioração dos frutos.

4. Armazenamento na câmara de expedição/sala de expedição
-> Acondicionamento na câmara/sala de armazenamento do produto fi nal já etiquetado e organizado, onde 

aguarda o transporte até ao cliente. 

5. Transporte
-> Garantir as condições ótimas para que as propriedades dos produtos não sejam alteradas;
-> Carregamento do veículo de transporte realizado de modo a minimizar o risco de contaminação do 

produto (ver secção 4.9).
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Anexo II. Exemplo de uma etiqueta de receção

Nome do Produtor: _________________

Data da Colheita: __ / __ / _____

Nome da Parcelas: _________________

Produto: ___________________

Lote: ____

Anexo III. Exemplo de registo de aplicação do tratamento pós-colheita

Data

(dd/mm/aa)

Lote

Tratado

Quantidade

(ton)

Objetivo de 

tratamento

Substância 

ativa

Produto 

Comercial

Volume de 

Calda

(g/l)

Método de 

Tratamento
Operador

Espécie: ______      Variedade: _________       Local: _____________
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FREQUÊNCIA DE LIMPEZA:

Diária ou semanal

INSTRUÇÕES:

1. Assegurar que todos os disposi-

tivos elétricos se encontram desliga-

dos e protegidos;

2. Assegurar que não existe produto 

no local para evitar contaminação 

por salpicos;

3. Varrer o pavimento;

4. Recolher o lixo e colocar no cai-

xote para o lixo;

5. Lavar o pavimento com água 

limpa e detergente diluído;

6. Ligar todo o equipamento elétrico 

e verifi car o seu correto funciona-

mento;

7. Limpar todo o material de limpeza 

e guardar;

8. Assinar o registo de limpeza.

LIMPO POR:

Nome do responsável pela limpeza

MÉTODO DE LIMPEZA:

Limpeza manual ou mecânica

LIMPO COM:

Nome dos detergentes utilizados

EQUIPAMENTO NECESSÁRIO:

Utensílios de limpeza utilizados

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO:

Equipamento de proteção individual 

necessário

Anexo IV. Exemplo de um procedimento de limpeza.
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Anexo V. Exemplo de uma tabela das utilizações e precauções de produtos químicos

Produtos de Limpeza
Nome Utilização Precaução
Produto A Desinfetante do calibrador Utilizar equipamento de pro-

teção individual (luvas, calçado 
anti-derrapante). Não ingerir. 
Evitar o contacto com a pele.

Produto B Desinfetante do calibrador
Produto C Decapante para superfícies 

enceradas
Produto D Detergente para lavagem do 

pavimento do armazém
Utilizar equipamento de pro-
teção individual (luvas e ves-
tuário apropriado). Não ingerir. 
Evitar o contacto prolongado 
com a pele. Evitar o contacto 
com as mucosas.

Produto E Limpeza dos vidros Não ingerir. Evitar o contacto 
com os olhos.Produto F Lavagem do chão das casas 

de banho e refeitório
Produto G Lavagem das casas de banho

Produtos de Manutenção
Nome Utilização Precaução

Produto H Lubrifi cante Utilizar e guardar longe de chama ou fonte 
de ignição, calor ou aparelho elétrico em 
funcionamento. Não fumar. Não inalar. Evi-
tar pulverizações prolongadas. Utilizar em 
zonas bem ventiladas. Não ingerir.

Produto I Óleo de 

lubrifi cação

Afastar possíveis fontes de ignição. Não 
fumar. Garantir ventilação adequada. Evitar 
inalação. Evitar o contacto com os olhos. 
Proteger da luz solar. Utilizar equipamento 
de proteção individual.

Produto J Massa para lavar 
as mãos

Afastar de possíveis fontes de calor. 
Guardar o produto num local fresco.

Produto K Pintura Afastar de possíveis fontes de calor. 
Guardar o produto num local fresco. Evitar 
inalação.

Produtos de Lavagem de Mãos
Nome Utilização Precaução
Produto L Sabonete líquido 

para as mãos

Não ingerir. Evitar o contacto com os olhos.
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Anexo VI. Exemplo de registo de formação

Titulo de Formação: _________________________________________

Data : __ / __ / _____

Formador: _______________________________

Duração: ___________________

Resumo da Formação:

Assinatura dos Formandos:

Foi distribuída informação? Não ___

           Sim ___    Qual? ___________________

Data de renovação da Formação: ___ / ___ / _____
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Anexo VII. Exemplo prático de rastreabilidade de um produto (Maçã)
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Anexo VIII. Exemplo da classifi cação de perigos quanto à severidade (adaptado de Baptista et al., 2003)

Severidade Tipo de Perigo Descrição

(3) Alta – Efeitos graves 
para a saúde, que obriga a 
internamento;
podem haver casos de 
morte

Biológico Toxina de Clostridium botu-
linum, Salmonella tiphy, Sal-
monella pharatyphi, Listeria 
monocytogenes, Escherichia coli 
O157:H7, Vírus da Hepatite A e 
C

Químico Contaminação direta dos ali-
mentos com substâncias proibi-
das ou metais pesados (ex:   
chumbo, cádmio) ou aditivos 
que podem causar uma intoxi-
cação grave ou causar dano a 
grupos sensíveis de consumi-
dores

Físico Objetos estranhos e frag-
mentos não desejados que 
podem causar lesões e danos 
ao consumidor, como pedras, 
vidros, agulhas, metais e objetos 
cortantes e perfurantes, consti-
tuindo um risco para a vida do 
consumidor

(2) Média – Efeitos po-
dem ser revertidos por 
tratamento médico; não é 
necessário internamento 
na maioria dos casos

Biológico Escherichia coli enteropatogé-
nicas, Salmonella spp., Shigella 
spp., Streptococcus, Listeria 
monocytogenes, rotavírus, vírus 
Norwalk, Entamoeba histolytica, 
Cryptosporidium parvum

(1) Baixa – Causa mais 
comum de surtos (para 
perigos biológicos); pode 
ser necessário atendimen-
to médico

Biológico Bacillus cereus, Clostridium per-
fringens Tipo A, Campylobacter 
jejuni, Staphylococcus aureus, 
Yersinia enterocolítica e a maio-
ria dos parasitas

Químico Substâncias químicas permiti-
das em alimentos que podem 
causar reações moderadas, 
como sonolência a alergias 
transitórias
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Anexo IX. Mapa de severidade versus probabilidade de ocorrência dos perigos (adaptado de Baptista et 

al., 2003)

O mapa a seguir indicado tem por objetivo possibilitar a identifi cação dos perigos que são signifi cativos para 
cada fase do processo. Esta identifi cação é baseada na severidade de um perigo (capacidade de um perigo 
causar uma doença) e na probabilidade desse perigo ocorrer. 

Tendo em conta o tipo de classifi cação referida no anexo I, o mapa abaixo indicado refere as possíveis com-
binações entre a severidade e a probabilidade, permitindo identifi car as combinações que revelam um perigo 
signifi cativo (classifi cação ≥ 3).

Quadro 1.1. Fatores de avaliação do risco face ao binómio probabilidade vs severidade

Índice de 
análise

Severidade

Pr
ob

ab
ilid

ad
e

Conclusão sobre o risco

Pouco Grave
(1)

Grave
(2)

Muito Grave
(3)

Elevada
(3)

Média
(2)

Baixa
(1)

3

2

1

6

4

2

9

6

3

Menor
Maior
Crítico

1 e 2
3 e 4
6 e 9

A) - Severidade
A determinação da severidade é realizada com base no potencial para causar doenças, o qual varia de baixo 

ou nenhum potencial até um potencial alto que implicará uma maior gravidade.
Na análise de perigos, estes são classifi cados em três grupos de acordo com a sua severidade para a saúde 

do ser humano (conforme indicado na tabela do Anexo VIII). 

B) - Probabilidade
O risco é também uma função da probabilidade de um perigo ocorrer num processo e afetar a segurança do 

alimento. A avaliação da probabilidade pressupõe uma avaliação estatística. Apesar de que a sua determinação 
numérica nem sempre se encontra disponível. À semelhança do efetuado para a avaliação da severidade, foram 
estabelecidos níveis para a probabilidade, sendo que os respetivos limites deverão ter uma quantifi cação as-
sociada (ex. número de ocorrências/ano, com base no histórico da empresa ou outros estudos bibliográfi cos). É 
igualmente estabelecida uma classifi cação em três níveis: 

Elevada (3) – Possibilidade de incidentes repetidos (Ex. > 2x/nos últimos 3 anos)
Média (2) – Possibilidade de incidentes isolados/ocasionais (Ex. 1 a 2x/nos últimos 3 anos)
Baixo (1) – Nunca ocorreu nem se verifi ca probabilidade de ocorrer.

A possibilidade de ocorrência e a determinação da escala poderá/deverá ser re-avaliada pela equipa HACCP 
de acordo com o histórico/situação de cada empresa.
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Anexo X. Árvore de Decisão (adaptado de FAO 1999)
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Anexo XI. Exemplo de uma check-list de verifi cação dos requisitos de higiene
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